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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 46/2014, FIRMADO 

EM 01/08/2014, PELA FUNDAÇÃO 

UNIRG E A EMPRESA NP 

CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 

TECNOLÓGICAS LTDA. 

 
 

Pelo presente instrumento, de um lado a FUNDAÇÃO UNIRG, fundação pública 
com personalidade jurídica de direito público, com sede na av. Pará, 2432, Eng. 
Waldir Lins II, Gurupi/TO, inscrita no CNPJ sob o n. 01.210.830/0001-06, 
representada pelo Sr. ANTÔNIO SÁVIO BARBALHO DO NASCIMENTO, brasileiro, 
solteiro, advogado, inscrito no CPF sob nº. 244.010.481-72 e portador de RG nº. 
616.172 SSP/DF, residente e domiciliado em Gurupi/TO, nomeado pelo Decreto 
Municipal nº. 13, de 03.01.2013, neste ato doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado, a NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, 
Inscrição Estadual (Paraná) nº 90547068-0, estabelecida na Avenida Marechal 
Floriano Peixoto, n° 306, salas 221, 222, 223, 224, 225, 226 e 227, Centro, CEP 
80.010-130, Curitiba - Paraná, telefone (41) 3778.1842, e-mail para contato 
guilherme@negociospublicos.com.br, representada por seu administrador 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de 
bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n ° 574.460.249-68 e portador de RG 
nº4.086.763-5 SSP/PR, residente domiciliado na Rua Joaquim Silveira da Motta, n° 
296, Guabirotuba, CEP 81.520-280, Curitiba - Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, vêm celebrar por força do presente instrumento, o SEGUNDO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 46/2014, CUJO OBJETO É A “contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de 
preços no sistema on line do „BANCO DE PREÇOS‟ com base nos preços praticados 
pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e 
homologados”, FIRMADO EM 01.08.2014, nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993 
e de acordo com Processo Administrativo nº 2014.02.001834, Parecer PJ nº. 
175/2016, Despacho da Presidência da Fundação UNIRG nº894/2016 às fls. 136 e 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
 O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da “CLÁUSULA QUARTA 
– DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO” e “CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – 
DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE” do Contrato Administrativo nº 46/2014. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA– DAS ALTERAÇÕES 

 
Fica prorrogada a vigência do supramencionado instrumento contratual de 

01.08.2016 a 31.07.2017, perfazendo o período de 12 (doze) meses. 
 

Para suportar as despesas referentes ao período de prorrogação contratual 
estabelece-se o preço de R$ 7.990,00 (sete mil novecentos e noventa reais). 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão por conta do 
Orçamento da Fundação Unirg – Dotação Orçamentária nº 
0004.0401.12.364.1241.2083 (Manutenção da Administração Geral) e elemento de 
despesa de nº 3.3.9.0.39-0500.00.000 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica). 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 

cláusulas e condições do contrato originário não modificado por este termo aditivo. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 04 (quatro) vias de igual teor e forma e para um só fim, na presença de duas 
testemunhas.                                      

 
Gurupi/TO, 21 de Julho de 2016. 

 
 
 
 

FUNDAÇÃO UNIRG 
ANTÔNIO SÁVIO BARBALHO DO NASCIMENTO  

CONTRATANTE 

 
 
 
 

NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA  

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
CONTRATADA 

 
 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 

1 ____________________________________________________ CPF_____________________ 

2 ____________________________________________________ CPF_____________________ 


